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SÉTIMO ADITIVO AO  

CONTRATO N° 010/2018 
 

 

Aos 05(cinco) dias do mês de janeiro de 2021, de um lado a O MUNICIPIO DE SÃO 

ROMÃO/MG, com sede na Av. Eustáquio Martins, 1.111, Valdir Ribeiro, São Romão/MG, 

CNPJ 24.891.418/0001-02, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Marcelo 

Meireles de Mendonça, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro, a 

Empresa CENTERMÍDIA PUBLICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ 12.251.837/0001-92, 

estabelecida na Av. Prefeito Gil Diniz, nº 674, Sala 105, Bairro Fonte Grande, Contagem/MG, 

aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

Sérgio Miranda França, inscrito no CPF sob o número 036.043.986-14, residente e domiciliado 

na Rua  Iguaçú, nº 309, Bairro Novo Eldorado, Contagem/MG., doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do PROCESSO Nº 024/2017, 

RELATIVO AO PREGÃO POR REGISTRO DE PREÇOS N.º 017/2017, têm entre si justo 

e acertado este Termo Aditivo, que se regerá pelas CLÁUSULAS seguintes:.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 

ATOS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

INTEGRANTES DO CONSÓCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

ÁREA MINEIRA DA SUDENE - CIMAMS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO TERMO ADITIVO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este TERMO 

ADITIVO os documentos do EDITAL DE PREGÃO N.º 017/2017, a Ata de Registros de 

Preços nº 017/2017 constantes do Processo Licitatório n.º 024/2017 do CIMAMS, e, em 

especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.  

 

Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 10.520, 

de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/7/2002 e Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o preço total referente aos preços unitários constantes de sua proposta, no 

valor total de R$82.400,00(oitenta e dois mil e quatrocentos reais), conforme descritos abaixo: 
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ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

1 800 CM/COLUNA 
Serviço de publicações no jornal Diário Oficial da 

União - DOU 
59,00 47.200,00 

2 800 CM/COLUNA 

Serviço de publicação em jornal de grande 
circulação, do Estado de Minas Gerais(tiragem 

mínima de 22.000 exemplares) – JORNAL “O 

TEMPO” 

44,00 35.200,00 

    TOTAL 82.400,00 

 

§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos no 30º (trigésimo) dia após as entregas, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos 

comprovantes de regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 

confirmadas por via eletrônica pela contratante.  

 

§ 2º A contagem do prazo a que se refere o § 1º desta Cláusula terá início e encerramento em 

dias de expediente na CONTRATANTE.  

 

§ 3º Em caso de irregularidade(s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 

prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato pelo período de 12(doze) meses, iniciando no 

dia 18 de janeiro de 2022 até o dia 17 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos do 

inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato 010/2018. 

 

São Romão/MG, 10 de janeiro de 2022. 

 

 

 

PELO CONTRATANTE: Marcelo Meireles de Mendonça. 

                                            Prefeito Municipal. 

 

 

 

PELA CONTRATADA: Sérgio Miranda França.                                            

      p/ Centermídia Publicações Ltda-ME. 
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TESTEMUNHAS:  

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

NOME:             

 

RG:       CPF:         

 

 

 

 

 

 

 

 


